
Município de Missal
ESTADo no panqNÁ

PORTARIA No 050, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei

Municipal No 1.601, de 16 de agosto de 202t e No 1.605, de 19 de agosto de 2021,

em face do Processo Seletivo Simplificado No 051202L, conforme o Edital de No

0721202I, Edital de Classificação Final e Homologação Final No 080/202!, e Edital de

Convocação No 0412022,

RESOLVE

4ft. 10 - NOMEAR a senhora DANIELA SIQUEIRA DOS

SANTOS, portadora da Cédula de ldentidade RG No 10.382.160-6 SSPiPR e CPF No

089.544.049-0L, para exercer a função de Educador Infantil, modalidade Processo

Seletivo Simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte, no período de 02 de fevereiro de 2022 a 10 de fevereiro de

2023.

AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr\Frr oo PRrrero MurrrrctpRt or MrssRL, 02 or FEVERETRo ot2022.
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Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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